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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS 

 

 

REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE SUBCOMISSÃO 

(Dos Srs. Arnaldo Jordy e Luiz Couto) 

 

 

Requer a criação da Subcomissão 

Especial para acompanhamento e 

continuidade dos trabalhos da CPI 

do Tráfico de Pessoas no Brasil.  

 

Senhor Presidente:  

 

Com base no artigo 29, Inciso II do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeremos a criação da Subcomissão Especial para 

acompanhamento, aprofundamento e análise dos trabalhos da CPI do Tráfico 

de Pessoas no Brasil. 

 

Considerando a criação da CPI do Tráfico de Pessoas no Brasil e diante 

dos resultados apresentados até aqui pela referida Comissão, parlamentares e 

integrantes de entidades que representam a sociedade civil exigem:  

 

a) O aprofundamento das investigações e a apuração de responsabilidade ante 

os indícios de ilegalidade e ilegitimidade apurados pela CPI do Tráfico de 

Pessoas no Brasil.  

b) Requerem o aprofundamento das Investigações:  

- tráfico de crianças no município de Monte Santo, Bahia (estabelecer penas 

rigorosas);  
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- Combater e punir crimes relativos à adoção, ao transplante de 

órgãos, à exploração do trabalho assemelhado ao de escravos, à migração, à 

adoção clandestina e a exploração sexual;  

- dar continuidade aos indiciamentos levantados na referida CPI;  

- Apurar novos casos no combate ao Tráfico de Pessoas interno e externo;  

- propor instrumentos legais e eficazes no combate a toda exploração de 

Tráficos de Pessoas;  

- acompanhamento e fiscalização junto aos órgãos, dos encaminhamentos 

feitos pela CPI;  

- indiciamentos dos casos apurados pela CPI que não foram solicitados;  

- acompanhar as medidas adotadas no Relatório da CPI.  

Diante dos gravíssimos fatos apontados acima, é de fundamental 

importância que a Câmara trabalhe para aprofundar as investigações, através 

da constituição dessa Subcomissão Permanente na Câmara dos Deputados.  

Contamos com o apoio dos nobres colegas para instalação dessa 

Subcomissão Especial Permanente. 

 

Sala das Comissões, 11 de março de 2015.  

 

 

 

Arnaldo Jordy 

Deputado Federal PPS/PA 

 

 

 

 

Luiz Albuquerque Couto 

Deputado Federal PT/PB 

 


